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INDICAÇÃO Nº 426/2021 

Data: 02 de agosto de 2021 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, 

através do setor competente, desloque em 30 

metros o redutor de velocidade existente na Rua 

São Paulo, atualmente localizado nas 

proximidades da esquina coma Rua Continental, 

fazendo com que referido equipamento público 

esteja situado em frente à Praça Hartwig Schade, 

localizada entre as ruas Argentina e Lincoln 

Leduc, além de melhorias na sinalização 

horizontal do tipo “linhas de estímulo e redução 

de velocidade”. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando o pedido dos Vereadores 

que abaixo subscrevem para que o mesmo autorize o setor competente, em 

especial as Secretarias Municipais de Mobilidade Urbana e Viação e Serviços 

Públicos, visando a execução de uma simples, mas importante melhoria na zona 

urbana da cidade rondonense.  

 

Visando ampliar a segurança dos munícipes que frequentam a Praça 

Hartwig Schade, em especial as crianças, este Vereador sugere que o redutor de 

velocidade atualmente instalado na Rua São Paulo, nas proximidades com a Rua 

Continental, seja deslocado em 30 (trinta) metros, passando a ficar bem em frente 

a referida praça. Ou seja, entre as ruas Argentina e Lincoln Leduc. 

 

Além disso, apresento a sugestão para que a Municipalidade execute 

melhorias na sinalização horizontal do tipo “linhas de estímulo e redução de 

velocidade”, nos termos da legislação vigente, em especial do Manual Brasileiro 

de Sinalização de Trânsito. 

 

Desta forma, com a execução das medidas ora propostas ampliará a 

segurança de todos que passam ou frequentam referido local, motivo pelo qual 

estes Vereadores ficam no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte 

do Executivo Municipal, permitindo que referidas ações sejam executadas com 

grande brevidade. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 02 de agosto de 2021.  

  

 

 


